
 
 Ministério da Educação

 Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Videira

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO Nº 01

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23352.000636/2023-61

PE nº 83/2023

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de equipamentos de proteção individual e
segurança no trabalho para as diversas unidades do Instituto Federal Catarinense - Campus
Avançado de Abelardo Luz, Campus Araquari, Campus Blumenau, Campus Brusque, Campus
Camboriú, Campus Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna,
Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus São Francisco do Sul e Campus
Videira.

Trata-se de resposta à impugnação ao edital do pregão em epígrafe, apresentada pela
empresa QUEIROZ E ALENCAR, CNPJ 43.504.149/0001-10.

Preliminarmente, cumpre salientar que o item 24.1. do Edital prevê que a impugnação deverá
ser apresentada até 03 (três) dias úteis antes da data de início da licitação (grifo nosso).

“24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.”

A empresa supramencionada encaminhou sua petição às 17h18min do dia 21/05/2022
conforme consta dos autos do processo nº 23352.000636/2023-61.

Assim, verifica-se que a presente impugnação é INTEMPESTIVA, uma vez que foi fixado o dia
24 de maio de 2023 para a realização da sessão, e na forma da contagem geral de prazos,
tem-se por INTEMPESTIVA a impugnação.

Não obstante, será analisado e respondido o questionamento em respeito ao direito de petição.

A Impugnante alega que o Edital do PE nº 83/2023, fez direcionamento indevido de marca
quanto aos itens nº 101, 118 e 119, que estariam limitando e restringindo a participação da
licitante e impedindo a administração de adquirir produto de menor valor.

Em resposta, reiteramos que a administração não pode simplesmente se preocupar em adquirir
bens a baixo custo, e sim, em atender a sua demanda com produtos de boa qualidade.

A definição clara e precisa do objeto é indispensável ao bom andamento do certame. Assim,
necessário se faz uma adequada caracterização do objeto a ser licitado, com especificações
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técnicas claras, objetivas e estritamente vinculadas à necessidade apontada para que a
licitação venha a ser bem sucedida. Assim, à Administração é assegurada de que estará
adquirindo ou obtendo exatamente o objeto pretendido e necessário ao contexto público
envolvido. Tais definições são de fundamental importância para a Pregoeira analisar e julgar as
propostas recebidas dos participantes, constatando quais delas atendem ao que foi solicitado.

A descrição precisa do objeto também é comentada pela jurisprudência, e diante de sua
análise e importância o Tribunal de Contas da União (TCU) editou a Súmula 177 cuja redação é
a seguinte:

Súmula 177: “A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra
indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade
entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o
conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da licitação,
constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada
uma das especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.”

Importa destacar, antes de tudo, que é decorrência do exercício do poder discricionário da
Administração Pública a definição fundamentada e justificada da especificação dos itens a
serem objetos de aquisição. Neste rito, coube ao órgão gerenciador da aquisição realizar o
levantamento de necessidades, quantitativos, critérios objetivos, bem como todo o esforço
administrativo para que se concretizasse o processo licitatório.

Nessa linha de raciocínio, o Poder Público deve valer-se de seu direito de discricionariedade
para garantir seja realizado o melhor procedimento aquisitivo adequando preço e qualidade.

No mais se ressalta que a positivada vedação à indicação de marca como critério de
afastamento de outras, contudo, não afasta por completo a indicação de marca como mera
referência em editais. Em julgado, ocorrido em 27 de janeiro de 2016, o TCU reconheceu ser
permitida menção a marca de referência no edital, como forma ou parâmetro de qualidade para
facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões
do tipo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir
que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade
compatíveis com a marca de referência mencionada. (TCU, Acórdão 113/2016, Plenário).

Destaca-se que deste modo foi descrito as especificações dos itens nº 101, 118 e 119,
citando-se: “MATERIAL DE EXCELENTE QUALIDADE E DURABILIDADE, COM QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR A 3BCIENTIFIC”.

Por fim, cabe registrar que esta Administração respeita todos os princípios do Direito, bem
como os princípios que regem os processos licitatórios, em especial a ampla participação. Por
outro lado, permitir a ampla participação dos licitantes não significa que esta será de maneira
desordenada, sem critérios objetivos, pois, se assim o fosse, certamente o objetivo da licitação
seria frustrado.
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Da Decisão

Pelo exposto, pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, a pregoeira do referido edital,
DECIDE pelo acolhimento da presente IMPUGNAÇÃO, em que pese a INTEMPESTIVIDADE,
e no mérito NEGAR PROVIMENTO, mantendo inalteradas as condições editalícias.

Videira/SC, 23 de Maio de 2023.

PREGOEIRA
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